
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 27, DE 2 DE ABRIL DE 2025.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do artigo 65, caput, inciso III, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei
que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$
3.001.885,05, em favor da unidade orçamentária Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Setic.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia para o exercício de 2025.

 
Nobres Parlamentares, a mencionada proposta justifica-se pela necessidade de adequar a

programação orçamentária da referida unidade, conforme exposto no Ofício n° 444/2025/SETIC-CAF, de
25 de março de 2025, e a Justificativa, de 26 de março de 2025, cujo objetivo é viabilizar investimentos em
tecnologia da informação e comunicação, por meio da aquisição de hardwares e softwares, assegurando a
continuidade de serviços essenciais, promovendo a modernização da infraestrutura tecnológica e garantindo
a eficiência dos sistemas utilizados pelo Governo do Estado. Entre os principais sistemas impactados,
destacam-se: Sei, E-Estado, Sif, Sauron, Portal do Servidor e Folha de Pagamento, Sistema de Prontuários
Médicos e Sistema de Registro de Ocorrências da Polícia Militar, ferramentas fundamentais para a
administração pública estadual. Tal medida torna-se imprescindível diante da limitação da atual
infraestrutura tecnológica e do risco iminente de falhas operacionais.

 
Cumpre destacar que atualmente a demanda por serviços de tecnologia da informação tem

crescido exponencialmente, impulsionando a migração de diversas plataformas para a infraestrutura da
Setic. Esse cenário exige maior capacidade de armazenamento e processamento de dados. O parque
tecnológico, que em certas situações atinge 85,09% (oitenta e cinco vírgula zero nove por cento) de sua
capacidade, tem apresentado perda de desempenho nos sistemas utilizados pelo Governo do Estado,
acarretando riscos de paralisação, além da impossibilidade de implantação e migração de novos sistemas,
bancos de dados e arquivos.

 
Informo aos Senhores que tal ajuste orçamentário é essencial para garantir a continuidade

dos serviços prestados pela Setic, prevenindo falhas e assegurando a eficiência dos serviços de TIC. A
ampliação da capacidade de armazenamento e processamento de dados se faz necessária para evitar
prejuízos e garantir a estabilidade dos sistemas estratégicos do Governo do estado de Rondônia.

 
Diante do exposto, solicito que se considere a extrema importância da disponibilidade

orçamentária para a referida unidade gestora, a fim de evitar falhas nos sistemas estratégicos do Governo,
que poderiam comprometer a eficiência das operações e a prestação de serviços públicos.

 
Assim sendo, busco o apoio dessa Colenda Casa de Leis, consoante ao mandamento legal

disposto artigo 43, caput, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, em reforço ao
orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me com especial estima e consideração.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
02/04/2025, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0058774898 e o código CRC 3AFDCFEC.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.001519/2025-74 SEI nº 0058774898
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 2 DE ABRIL DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por anulação, até o
valor de R$ 3.001.885,05, em favor da unidade
orçamentária Superintendência Estadual de
Tecnologia da Informação e Comunicação -
Setic.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 3.001.885,05 (três milhões um mil oitocentos e oitenta e cinco reais e cinco
centavos), em favor da unidade orçamentária Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Setic, para dar cobertura orçamentária às despesas corrente e de capital, no presente
exercício, indicadas no Anexo II.

 
Parágrafo único.  Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de

anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.
 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

ANEXO I
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                                   REDUZ     

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - SETIC

  3.001.885,05

11.007.04.122.1015.1490
REALIZAR PAGAMENTOS
DE PROFISSIONAIS
TEMPORÁRIOS

319004 1.500.0 1.800.000,00

11.007.04.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339014 1.500.0 30.000,00

  339033 1.500.0 50.000,00
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  339030 1.500.0 30.000,00

11.007.04.126.2074.2283

GERENCIAR AS
ATIVIDADES DE
AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO,
DESENVOLVIMENTO E
IMPLANTAÇÃO DE
SISTEMAS

449040 1.500.0 180.000,00

  339039 1.500.0 179.840,00

11.007.04.126.2074.2285

PROVER, ADMINISTRAR E
MANTER A
INFRAESTRUTURA DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO

339030 1.500.0 60.000,00

  339040 1.500.0 672.045,05

TOTAL R$ 3.001.885,05
 
 

ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - SETIC

  3.001.885,05

11.007.04.126.2074.2283

GERENCIAR AS
ATIVIDADES DE
AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO,
DESENVOLVIMENTO E
IMPLANTAÇÃO DE
SISTEMAS

339040 1.500.0 991.885,05

11.007.04.126.2074.2285

PROVER, ADMINISTRAR E
MANTER A
INFRAESTRUTURA DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO

449052 1.500.0 2.010.000,00

TOTAL R$ 3.001.885,05
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
02/04/2025, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0058775489 e o código CRC E50213BC.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.001519/2025-74 SEI nº 0058775489
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rencloniense 

MENSAGEM N2  57/2025-ALE 

' 	
.04..  • -• 

3 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 808/2025, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 3.001.885,05, em favor da 

unidade orçamentária Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

S eti c" . 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 16 de abril de 2025. 

DeputadóaLqX REDANO 

Presidente  4  ALE/RO 

PALACIO MARECHAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  808/2025 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por anulação, até o valor de R$ 

3.001.885,05, em favor da unidade orçamentária 

Superintendência Estadual de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - Setic. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 3.001.885,05 (três milhões um mil oitocentos e oitenta e cinco reais 

e cinco centavos), em favor da unidade orçamentária Superintendência Estadual de Tecnologia 

da Informação e Comunicação - Setic, para dar cobertura orçamentária às despesas corrente e 

de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II. 

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de 

anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 16 de abril de 2025. 

DeutâC REDANO 
Presidente ALE/RO 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 

E r • 7( . ;c I- i 

0/. 79 C.H CCM' 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

ANEXO I 

CRÉDITO POR ANULA CÃO 
	

REDUZ 

Código Especificação Despesa 
Fonte de 

Recurso 
Valor 

SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - SETIC 

3.001.885,05 

11.007.04.122.1015.1490 

REALIZAR 
PAGAMENTOS DE 

PROFISSIONAIS 

TEMPORÁRIOS 

319004 1.500.0 1.800.000,00 

11.007.04.122.1015.2087 

ASSEGURAR A 
MANUTENÇÃO 

ADMINISTRATIVA DA 

UNIDADE 

339014 1.500.0 30.000,00 

339033 1.500.0 50.000,00 

339030 1.500.0 30.000,00 

11.007.04.126.2074.2283 

GERENCIAR AS 

ATIVIDADES DE 

AQUISIÇÃO, 

MANUTENÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO DE 

SISTEMAS 

449040 1.500.0 180.000,00 

339039 1.500.0 179.840,00 

11.007.04.126.2074.2285 

PROVER, ADMINISTRAR 

E MANTER A 
INFRAESTRUTURA DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 

339030 1.500.0 60.000,00 

339040 1.500.0 672.045,05 

TOTAL R$ 3.001.885,05 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
av rnr(11”"),. 25€2 - 	 r1/4-3,  o 
CE,  76801-180 
A '1 ,-.1>INAI N1'0 .(.E.) 3"E-14(E) 
E I-. I 	 68/0001-88 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondonionse 

ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULA ;40 SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte de 
Recurso 

Valor 

SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - 

SETIC 

.001.885,05 
 

3 

11.007.04.126.2074.2283 

GERENCIAR AS 

ATIVIDADES DE 

AQUISIÇÃO, 

MANUTENÇÃO, 

DESENVOLVIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO DE 

SISTEMAS 

339040 1.500.0 991.885,05 

11.007.04.126.2074.2285 

PROVER, 

ADMINISTRAR E 

MANTER A 

INFRAESTRUTURA DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 

449052 1.500.0 2.010.000,00 

TOTAL R$ 3.001.885,05 

PALÁCIO MARECHAL RONRONA 
Av Unr-est.ac 2562 01.-ia Por 
CEP 7(,301-Ibt. 
A' 1 NI )IMI N O- 	25:1M-1400 
C.Nr.1 C"),. 75)4 es1/0001.(58 
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